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SUMÁRIO EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Itapagipe, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Itapagipe 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.itapagipe.mg.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/itapagipe
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Itapagipe
CNPJ 21.226.840/0001-47
Rua Oito, 1000 
Telefone: (34) 3424-9000
Site: www.itapagipe.mg.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/itapagipe

Câmara Municipal de Itapagipe
CNPJ 02.315.368/0001-74
Av. 05, 330 
Telefone: (34) 3424-2106 | (34) 3424-1735
Site: www.cmitapagipe.mg.gov.br

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
Municipais de Itapagipe - IPREVI
CNPJ 05.663.468/0001-80
Rua Oito, 1000 - Sala 09
Telefone: (34) 3424-3978
Site: www.iprevi-itapagipe.mg.gov.br
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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 1211, DE 16 DE MARÇO DE 2022.
Dispõe sobre o valor da Unidade 
Fiscal do Município – UFM.

O Prefeito do Município de Itapagipe, usando das 
atribuições que lhe são conferidas e em conformidade com 
o disposto na Lei Municipal nº. 125, de 20 de dezembro 
de 1.995.

DECRETA:

Art. 1º Fica decretada a Unidade Fiscal do Município 
de Itapagipe, para o mês de ABRIL de 2.022, o valor de R$ 
52,83 (cinquenta e dois reais e oitenta e três centavos).

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapagipe, 16 de março de 2022.

Ricardo Garcia da Silva

Prefeito

Portarias

Portaria nº 024 de 07 de Março de 2022
Exonera Servidor

RICARDO GARCIA DA SILVA, Prefeito do Município 
de Itapagipe/MG, no uso de suas atribuições legais e, em 
especial os ditames do Art. 65, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município e Art. 31 da Lei Municipal nº. 55 de 04 de 
maio de 2011,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar o (a) senhor (a) Marciana Queiroz 
Garcia Costa, RG nº M-3.852.819 SSP/MG, CPF nº 
136.745.698-33, do cargo efetivo de Professor de 
Educação Básica - PEB, nível 02, Grau H, por motivo de 
aposentadoria.

Art. 2º - Em virtude da exoneração de que o trata o Art. 

1º, fica vago o cargo a partir desta data.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Itapagipe/MG, 07 de Março de 
2022.

RICARDO GARCIA DA SILVA

Prefeito Municipal

Portaria nº 025 de 11 de Março de 2022
Exonera Servidor

RICARDO GARCIA DA SILVA, Prefeito do Município 
de Itapagipe/MG, no uso de suas atribuições legais e, em 
especial os ditames do Art. 65, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município e Art. 31 da Lei Municipal nº. 55 de 04 de 
maio de 2011,

Considerando que houve requerimento de exoneração,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar o (a) senhor (a) Mirielly Leonel 
da Silva, RG nº MG-20.680.383 SSP/MG, CPF nº 
133.244.716-30, do cargo efetivo de Agente Comunitário 
de Saúde, nível A, Grau 2.

Art. 2º - Em virtude da exoneração de que o trata o Art. 
1º, fica vago o cargo a partir desta data.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Itapagipe/MG, 11 de março de 
2022.

RICARDO GARCIA DA SILVA

Prefeito Municipal

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

A Prefeitura Municipal de Itapagipe torna público 
que no dia 30 de março de 2022 às 11:30 hs, no Setor 
de Licitação situado na Rua 08 - nº 1000, na cidade de 
Itapagipe/MG, serão recebidas e abertas a documentação 
e propostas relativas à MODALIDADE Pregão 29/2022 
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RP 25, que tem por objetivo a Aquisição de materiais 
de vidraçaria. Conforme termo de referência.. Cópias 
de Edital e informações complementares serão obtidas 
junto ao Departamento de Licitação, das 11:00 às 17:00 
horas, no endereço acima referido ou através do site 
www.itapagipe.mg.gov.br ou e-mail licitacao@itapagipe.
mg.gov.br. Telefone 34-3424 9000.

Ratificação

RATIFICAÇÃO Chamada Pública nº. 03/2022. Objeto: 
Credenciamento e cadastramento de reserva de pessoa 
física ou jurídica para a prestação de serviços médicos 
na especialidade cardiologia e realização de exame 
de ecocardiograma, com disponibilidade de prestação 
de serviços semanal, com flexibilização de horários 
a serem determinados pela Secretaria Municipal de 
Saúde. Fundamento: Art. 25, da Lei Federal nº. 8.666/93. 
Credenciada: Bernardes & Pantaleão Serviços Médicos 
Ltda. RATIFICO o referido credenciamento para produção 
da eficácia necessária. Ricardo Garcia da Silva – Prefeito 
Municipal. Itapagipe-MG. 16/03/2022.

Inexigibilidade

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE: Inexigibilidade 
nº. 03/2022. Objeto: Contratação de empresa 
especializada para ministrar curso presencial sobre 
nova Lei de Licitação, com fornecimento de apostila e 
certificado aos participantes, com carga horária de 20 
horas. Fundamento: Art. 25, II, da Lei Federal nº. 8.666/93. 
Contratada: Portal L&C Cursos e Capacitações Ltda. Valor 
global: R$ 7.950,00. RATIFICO a referida Inexigibilidade 
para produção da eficácia necessária. Ricardo Garcia da 
Silva – Prefeito Municipal. Itapagipe-MG. 16/03/2022.
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